
10/06/2021

Número: 0810342-92.2016.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 23/08/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA (AUTOR) ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO

(ADVOGADO)

FABIO CARNEIRO CUNHA LIMA (ADVOGADO)

BRADESCO SEGUROS S/A (REU) SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54537
10

21/10/2016 13:39 Petição Inicial Petição Inicial

54537
15

21/10/2016 13:39 DPVAT adm francisco de sales Memorial

54537
20

21/10/2016 13:39 adm francisco sales ricardo Outros Documentos

55708
91

01/12/2016 16:43 Decisão Decisão

10003
505

02/10/2017 17:05 Despacho Despacho

18228
208

11/12/2018 17:43 Despacho Despacho

19401
288

22/02/2019 09:32 Carta Carta

19998
195

22/03/2019 12:48 Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento

19998
196

22/03/2019 12:48 réu Aviso de Recebimento

20044
997

25/03/2019 17:23 Contestação Contestação

20045
058

25/03/2019 17:23 ATOS CONSTITUTIVOS BRADESCO SEGUROS Procuração

20045
087

25/03/2019 17:23 KIT SEGURADORA LIDER-otimizado 1 Procuração

20045
113

25/03/2019 17:23 KIT SEGURADORA LIDER-otimizado 2 Procuração

20045
069

25/03/2019 17:23 DOCS COMPROBATORIOS Documento de Comprovação

20045
137

25/03/2019 17:23 CONTESTACAO E SUBS Outros Documentos

20999
720

07/05/2019 17:17 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

21014
040

08/05/2019 10:32 Petição imugnação Petição



21668
237

03/06/2019 18:20 Despacho Despacho

24095
632

03/09/2019 16:55 Petição Petição

24323
096

11/09/2019 14:28 Petição Petição

24323
097

11/09/2019 14:28 2577601_PETICAO_DE_PROVAS_JUR_01 Outros Documentos

28853
330

09/03/2020 10:05 Despacho Despacho

28903
122

09/03/2020 13:17 Mandado Mandado

28903
124

09/03/2020 13:17 Mandado Mandado

28991
213

11/03/2020 13:33 Certidão Oficial de Justiça Certidão Oficial de Justiça

29132
628

16/03/2020 11:08 Petição Petição

29132
631

16/03/2020 11:08 2577601_PETICAO_DE_QUESITOS_PROTOCOLA
DO_01 (1)

Outros Documentos

29579
724

01/04/2020 11:11 Petição Petição

29579
727

01/04/2020 11:11 2577601_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

29579
728

01/04/2020 11:11 2577601_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

28997
795

23/08/2020 16:45 Diligência Diligência

33580
170

25/08/2020 13:15 Certidão Certidão

34071
196

09/09/2020 00:19 Despacho Despacho

35077
859

04/10/2020 15:30 Carta Carta

36423
206

09/11/2020 15:16 Certidão Certidão

36423
212

09/11/2020 15:16 Francisco de Sales Ricardo da Silva Laudo Pericial

36424
547

09/11/2020 15:39 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

36651
844

13/11/2020 19:47 Certidão Certidão

36651
845

13/11/2020 19:47 AR 0810342-92.2016.8.15.2003 Aviso de Recebimento

36426
157

30/11/2020 13:40 Ofício Ofício

37309
823

01/12/2020 12:06 Petição Petição

37309
824

01/12/2020 12:06 2577601_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

37369
816

02/12/2020 12:58 Certidão Certidão

37468
469

04/12/2020 10:00 Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo

37478
654

08/12/2020 00:44 Despacho Despacho

41671
751

12/04/2021 15:19 Petição Petição

41671
760

12/04/2021 15:19 procuração_francisco de sales Procuração

42518
975

30/04/2021 17:17 Petição Petição

42518
976

30/04/2021 17:17 2577601_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Outros Documentos

43694
071

31/05/2021 23:35 Sentença Sentença



 

anexo

Num. 5453710 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - 21/10/2016 13:37:35
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16102113373163200000005358543
Número do documento: 16102113373163200000005358543



 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA 

CÍVEL –MANGABEIRA - JOÃO PESSOA – PB. 

 

 

 

 

 

Justiça Gratuita 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA, inscrito no 

CPF sob o nº 042.375.154-94, residente e domiciliado na Rua Eng. Diomar Vieira 

de Melo, 201, ap 101, Gramame, CEP: 58068-358, João Pessoa – Paraíba, por 

seus advogados, adiante assinados, legalmente constituídos nos termos do 

instrumento procuratório acostado, com escritório profissional sito à Av. Quintino 

Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, nesta Capital, onde receberão as notificações e 

intimações de estilo que o caso requer, vem, com a devida venia, perante Vossa 

Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO JUDICIAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE  
 

 

em face da BRADESCO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.055.146/0001-93, sediada no Parque Sólon de 

Lucena, nº 641, CEP 58.013-131, Centro, nesta cidade, devendo ser citado na 

pessoa de seu representante legal, o que faz de conformidade com os 

argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados: 
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PRELIMINARMENTE 

Do Benefício da Gratuidade Processual 

 

O promovente, à luz do que dispõe a Lei nº 1.060/50 e o 

Art. 98 do CPC, vem à presença de Vossa Excelência requerer os benefícios da 

gratuidade processual por ser pobre na forma da lei, conforme atesta declaração 

acostada. 

 

DOS FATOS 

 

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido, 

em 24.04.2016, tudo conforme se depreende da cópia do Registro de 

Ocorrência Policial anexada a peça inicial. 

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras 

lesões, que os deixaram com sequelas irreversíveis a serem apuradas 

mediante perícia a ser realizada por médico especialista, o que o torna 

beneficiário do seguro denominado (DPVAT). 

 

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

8.441/92, assegura o percebimento de indenização por danos pessoais causados 

por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 

transportada ou não, notadamente nos casos de morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA 

ADMINISTRATIVA (PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A 

PRESENTE DATA QUALQUER RESPOSTA DA SEGURADORA RESPONSÁVEL, 

APENAS EXIGINDO DOCUMENTOS FORA DOS PREVISTOS EM LEI, 

DIFICULTANDO O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR 

O PRAZO LEGAL PAGA O REFERIDO PAGAMENTO. 
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Diante desses fatos, resta à requerente ingressar na justiça 

para fazer valer o direito deles. 

 

DO DIREITO 

1. DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM  

 

O seguro de danos pessoais causados por veículos 

automotores de vias terrestres – DPVAT, conhecido popularmente como 

SEGURO OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes 

de trânsito em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa. 

No caso em comento, é direito da promovente perceber uma 

indenização por danos pessoais, ante a sua debilidade permanente decorrente de 

acidente automobilístico. 

 

Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na 

presente demanda é cristalina. Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção 

legal do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 

“A indenização no caso de morte será paga, na constância do 

casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros 

legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à 

vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros 

Privados”. (GRIFO NOSSO) 

 

2. DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

 

O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em 

se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 

obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações 

referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será 

parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que vise o percebimento 

de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência 

dominantes entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da 
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FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, 

dentre elas a BRADESCO SEGUROS S/A. 

 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in 

litteris: 

 “APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora 

autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder 

ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, 

porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor 

lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de 

Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. 

Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa 

qualquer sombra de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no 

complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como 

instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em 

questão. 

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O 

RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 

 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, Vejamos: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, 

caput, da Lei nº 6.194/74, ao estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 

com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, 

será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 

casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas 

Num. 5453715 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - 21/10/2016 13:37:39
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=16102113370428300000005358548
Número do documento: 16102113370428300000005358548



 

 

as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta 

lei”. (destaque nosso). 

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da 

existência do fato e suas consequências danosas. 

 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório. A propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até 

sumulada na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do 

pagamento da indenização”. 

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e 

jurisprudência no sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas 

consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do 

prêmio. 

4. DO VALOR 

Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. 

É que, a matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, 

inclusive no próprio STJ, como veremos adiante. 

 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de 

responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é regulamentado pela regra 

constante do artigo 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso 

de invalidez permanente; 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Incontroverso, portanto, que o valor que deverá ser pago a 

título de indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no 

caso de debilidade permanente suportada em razão de acidente automobilístico. 

 

5. DA POSTULAÇÃO 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 

a) ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu representante 

legal, no endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia; 

 

b) ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe, 

condenando a seguradora promovida a pagar ao promovente o valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) proveniente da debilidade permanente 

suportada em virtude de acidente automobilístico, além as correções legais e 

honorários sucumbenciais 

 

c) Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser a autora 

pobre na forma da lei; 

 

d) Caso seja necessária, seja designada audiência de conciliação; 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

Direito admitidos, quais sejam: depoimento pessoal do representante legal do 

Réu, juntada de novos documentos e realização de perícia médica a ser realizada 

por médico especialista. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

Nestes termos. Espera deferimento. 

João Pessoa, 21 de outubro de 2016. 
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Fabio Carneiro Cunha Lima 
Advogado – OAB/PB nº. 13.527 

Ana Raquel de S. e S. Coutinho 
Advogada – OAB-PB nº. 11.968 

 

 

 

 

 

 

Quesitos para a perícia: 
 

1- Queira o I. Dr. Perito se houve lesão à integridade física da vítima. Em caso 

afirmativo, queira esclarecer o seguinte: 

 

2- Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor identificá-las. 

 

3- Se das sequelas identificadas quais foram às consequências traumáticas e 

funcionais dos órgãos/membros atingidos? 

 

4- Se tal sequela causou redução na capacidade laborativa da vítima. 

 

5- Queira o Dr. Perito esclarecer qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado? 

 

6- Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de algum 

órgão do periciado e se este (s) órgão (s) foi (foram) lesionado em função de acidente 

automobilístico ou outras causas? 

 

7- Queira o Dr. Perito esclarecer se a diminuição ou perda de função de algum órgão 

do periciado é de caráter permanente ou temporário? 

 

8- Se houve redução de capacidade de um dos membros, em caso afirmativo, quais 

são os riscos de sobrecarga do outro membro? Em caso afirmativo, qual membro e  

de que forma? 

 

9- Queira o Dr. Perito esclarecer tudo o mais que achar necessário. 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Regional de Mangabeira

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0810342-92.2016.8.15.2003

DECISÃO

Vistos.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considera que o autor de ação para receber o
seguro DPVAT pode escolher entre qualquer dos foros possíveis para ajuizamento de ação decorrente de
acidente de veículo: o do local do acidente, de seu domicílio ou ainda do domicílio do réu.

O autor tem domicílio no bairro , nesta Capital, conforme petição inicial Id 5453715 eGRAMAME
declaração e comprovante de residência (Id 5453720); o réu se encontra estabelecido no bairro 

também nesta Capital; enquanto que o acidente ocorreu no bairro ,CENTRO, COSTA E SILVA
consoante certidão de registro de ocorrência Id 5453720.

A competência regionalizada na lei de organização judiciária é do juízo, isto é, competência funcional,
pois corresponde à divisão interna das atribuições entre os vários juízos da mesma comarca.

A propósito do assunto, o TJRS já decidiu assim: “Na comarca da capital, a repartição dos feitos entre o foro

centralizado e os foros regionais é motivada em razões de ordem pública, autorizados os juízes a, de ofício, declinar da

competência entre os referidos foros, obedecidos os preceitos do COJE e dos artigos 94 e 111 do CPC”.

Ante o exposto, não estando os bairros da parte autora, da parte ré e do local do acidente no rol dos
bairros sob a jurisdição do Foro Regional, nos termos da Resolução nº 55/TJPB, reconheço a
incompetência absoluta deste juízo, e determino sejam os autos remetidos à Distribuição do Fórum
Central, para o devido sorteio.

Intime-se a parte autora desta decisão e, imediatamente após, remetam-se os autos conforme determinado.

P.I. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 1 de novembro de 2016.

Juiz(a) de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0810342-92.2016.8.15.2003

DESPACHO

Vistos, etc.

Remetam-se os autos para Mangabeira.

Cumpra-se com as cautelas de estilo.

JOÃO PESSOA, 2 de outubro de 2017.

Juiz(a) de Direito

Num. 10003505 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IVANOSKA MARIA ESPERIA DA SILVA - 02/10/2017 17:05:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100217051170500000009782149
Número do documento: 17100217051170500000009782149



 

PROCESSO NÚMERO - 0810342-92.2016.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA 
Advogados do(a) AUTOR: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - PB11968, FABIO CARNEIRO CUNHA
LIMA - PB13527

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 
Advogado do(a) RÉU: 
 

DESPACHO

Vistos.

.Defiro o pedido de gratuidade de justiça

 

O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência
liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver
êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de
audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que
pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte autora
busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando a situação de
fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.
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No que pese entendimento anterior, a experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas
congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia
de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os
elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

 

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0810342-92.2016.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

BRADESCO SEGUROS S/A
PQ SOLON DE LUCENA, 641, CENTRO
JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333
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........dobre aqui

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA 

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

CARTA DE CITAÇÃO

       

 

Por meio da presente, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito desta 1ª Vara Regional da Capital, fica Vossa Senhoria 
 CITADA do despacho abaixo:

DESPACHO

Vistos.

.Defiro o pedido de gratuidade de justiça

  O art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de
haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta,
ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua
própria execução, o que pode atrasar o curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua. A parte
autora busca no Judiciário a revisão do ato que deferiu em parte o pedido no âmbito extrajudicial, apenas reapresentando
a situação de fato ao juízo sem a complementação de provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia
administrativa.

No que pese entendimento anterior, a experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em
demandas congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação
de audiência prévia de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da
perícia médica, designada para a mesma data, com o grau de invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito
com todos os elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não
realizam mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o
sentido a designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática
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da predisposição em não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência
ao princípio da economia processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada
previamente, estando o processo apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as
advertência do art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito

Assinado eletronicamente por: LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA

LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA

LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 

ID do documento: 18228208

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

João Pessoa/PB, 22 de fevereiro de 2019.

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK
 NO CAMPO https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam "Número do documento"

INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 16102113370428300000005358548
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0810342-92.2016.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA 
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 22 de março de 2019.

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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SEGUE ANEXO.
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Rio de Janeiro, 03 de Abril de 2017

Carta nº 10773204

a/c: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA

Sinistro: 3160591221 ASL-1083576/16
Vitima:  FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA
Data Acidente: 24/04/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para
prosseguimento da análise do seu pedido de indenização DPVAT, nem qualquer
manifestação no sentido de que estivessem sendo tomadas providências para sua
obtenção.

Tendo em vista que a(s) pendência(s) indicadas não foi(ram) sanada(s), e não houve
qualquer nova manifestação sua nesse processo de sinistro por um período superior a 180
dias, informamos que a análise do seu pedido de indenização DPVAT foi finalizada com a
recusa da indenização por falta de comprovação documental da cobertura para o sinistro.

A documentação original permanecerá arquivada, podendo ser retirada pelo senhor(a), ou por

procurador devidamente constituído para este fim, conforme instruções contidas em nosso

site www.seguradoralider.com.br.

Em caso de dúvida, favor acessar nosso site ou entrar em contato conosco gratuitamente por

meio do SAC 0800 022 12 04.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT
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ô AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO nD*'\T 
Seguradora Líder � DPVAT ag^w^iii 

N° DO SINISTRO < CAMPO PREENCHIDO P 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da Indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
Indeni^zacáo no banco. . p . . ^ 
EU. < F b o m a / 3 ( j O o c k , ^ 3 > i ^ k&ÇjQ./) f 4n u d a . > i ' 6 v < 3 \ . , 

PORTADORÍA) DO RG N° Q f S O ^ EXPEDIDOPOR f ^ - ^ E M Q 3 G / Í / / 9 - j - E 

8G]®@[B©GS]G-@@I /CNPJ OOOOOOOO-OOOO-OO. pROFissAo^aÈa^ 
E RENDA MENSAL DE R$ ^ t y ^ O ( * ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DA V ÍT IMA^VanAU/ lü^ � d r O - ^ y ^ ^ - O — .AUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATA EFETUAR O CRÉDITO.DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

/" 
( ' ) A Circular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção a lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras sào obrigadas a ] 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da Indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoal, 
informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL | 

\ y 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termos tais como: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salário ou Funcional. 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA. 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vftima nâo for titular; 

� Conta tipo FÁCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 

� Conta tipo FÁCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movimentação financeira mensal de até RS 2.000,00; 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de proposta de abertura de conta como documento 

comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendamos a consulta ao site da RECEITA FEDERAL 

www.receita.fazenda.gov.br), bem como o CPF cadastrado no SISDPVAT Sinistros que não é o mesmo da conta informada para depósito; 

� Contas não pertencentes à vítima/beneficários. 

IMPORTANTE: Também nâo devem ser apresentados documentos que comprovem os dados bancários com imagem digitalizada/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou cópia do verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) , ^ _ 
N° do BANCO J ^ í - j N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir) J Q 6 3 N° da CONTA (com digito, se existir) f 5 ^ M ^ . S - <^ 1 

v / 

PARA CRÉDITO EM CONTA POUPANÇA (SOMENTE BANCOS BRADESCO, ITAÚ, BANCO DO BRASIL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) i 
N° do BANCO N° da AGÊNCIA (com digito, se existir) N° da CONTA (com digito, se existir) 

V y 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUITADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

% i n ? ^ . 3 o de /xix/Jt> de^Ql^ ^ S r ^ ^ ^ S L o 
O LOCAL E DATA ASSINATURA DO BENEFICIÁRIO 

- ( T ) ATENÇÃO 
- O Seguro DPVAT garante indenização de R$15.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legitimo/s beneficiário/s, obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até RSli.SOO.OO em caso de invalidez permanente (valor que varia conforme a gravidade das sequeias e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 

1 - Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização.acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. j 
^ " 
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I GOVERNO 
Secretaria, da 

Segurança e da Defesa Social 
Delegacia Geral de Polícia Civil 
Delegacia Geral Da Polícia Civil 

1^ Superintendência Regional De Polícia Civil 

Central de Policía Civil de Joâo Pessoa 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE OCORRÊNC  
03788.01.2016.1 Ql nnn 

CERTIFICO, em razão de meu ofício e a requer ímefWvgrb#( te 
interessada, o Regístro de Ocorrência Policial N° 03788.01.2016.1.91.000, cuXí^kagora 
transcrever na íntegra: Ao(s) 12 dias do mês de Setembro de 2016, nesta cídad>^§B©RFfeá§ 
Central de Polícia Civil de João Pessoa, presente o(a) Delegado(a) de Policia CiVtl-f^ÕlTcial 
FRANCISCO DEUSDEDIT LEITãO FILHO, comigo, RIVALDO MARCOS DE SOUZA MELO 
Agente De Investigação, às 10:12 horas, compareceu FRANCISCO DE SALES RICARDO DA 
SILVA, nacionalidade BRASILEIRA, profissão MOTORISTA, naturalidade Serra da Raiz data de 
nascimento 20 de Agosto de 1981, idade 35, filiação SEVERINA MAGALHÃES DA SILVA e 
SEVERINO RICARDO DA SILVA, Documento - CPF: 042.375.154-94, residente R. DIOMAR VIEIRA 
DE MELO,201, GRAMAME, na cidade de João Pessoa/PB, telefone (83) 98627-7172 ' 

DADO(S) DO(S) FATO(S) 

Ocorrência 1: 

Data/Hora do Fato: 

Tipo do Local: 

Local do Fato: 

24/04/16 21:30 

VIA/LOCAL DE ACESSO PÚBLICO (RÜA, PRAÇA, ETC) 

[NÃO INFORMADO], João Pessoa - PB 

E NOTIFICOU O SEGUINTE: 

Que, no dia 24/06/2016, por volta das 21:30 horas, quando conduzia a motocicleta de marca 
HONDA/CB 300 R, ano 2012, Vermelha, placa- OGB4140/PB, CHASSI: 9C2NC4310CR067175, 
Registrado em nome de Gilvan Soares da Costa, Pela R. Principal do bairro de Costa e Silva, João 
pessoa/PB, Ao passar em um cruzamento teve sua motocicleta atingida na lateral esquerda, por um 
veículo não identificado, fazendo com que perdesse o controle de direção caindo ao solo, sofrendo: 
CONTUSÃO NO PÉ ESQUERDO, Sendo socorrido e conduzido pelo Samu, Para o Hospital de 
Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, nesta capital. 

Nada mais havendo a declarar, foi cientificado o declarante das implicações legais 
contidas no Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lido e achado conforme, expeço a 
presente Certidão. A referida é verdade. Dou fé. 

João Pessoa (PB) 12 de Setembro de 2016 

^ 
^ ^ L ^ ^ 4 ^ , ^ q ^ ^ ^ S ^ Q i ^ ^ C ^ c , ^S^H^ 

FRANCISCO DE SALES^RICARDO DA SILVA 

Procedimento: 03788.01.2016.1.91.000 
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Comprovante de residênda 

DECLARAÇÃO DE RESIDEN 

:U, _S ^V3rr\(jtn(7b cjc^SovOv? RjLÇjcx/yjo j L u ^ L < x . 

RG nG ãSmOih _, data de expedição Qj6 / AA I ^ 1 

órgão ' S ^ P CPF n9 154 °lA venho perante a este 

instrumento declarar que não possuo comprovante de endereço em meu 

nome, sendo certo e verdadeiro que resido no endereço abaixo descrito 

seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome de terceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça % u u 0 ^ '&rg.Z)juÒYY\;oA V&^ÜUÃX dLí_ H Í L 6 V ) 

Número 

Apt^ / Complemento 
j o j 

Bairro 
'^'^jcrmjorfno 

Cidade ^^AòT^ioeo-
Estado PG) 
CEP %06%35% 
Telefone de contato (^BG^^l-l-ll-a 
E-mail 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data: ^ R^TOGAT^ . Q*^ / * ^ J L 

' ^ f ^ F ^ ^ ^ ^ S ^ ^ & S v t J - ^ Q ^ ^ ^ 
Assinatura do Declarante 
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FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA 
RUA ENG DIOMAR VIEIRA DE MELO.JOI /AP 101 . GRAMAME 
JOAÒ PESSOA / PB CEP: 5B06835B (AG; I ) s^.X''"'-

ENERGISAPÃRÃÍBÁ. JS RJ. IIL JRAOEEllERGIASA 
Bi250 Kin26.CiGloReilenlw JoSiP iO. fPB GEt M ( l 7 1 < * 

Classe/SubcIslRESlDENCIAL/RESIDENCIAl.MOHOFASltO CNPJ(S0S61í i / i)(H ���) n3cBl | i ;0 t6 .«3< l 
Roteiro: I 3 - 3 - B B 4 - 1B20 Referência Fev/201B 

W medidor BOOO1341558 EmissSo- 32A)2/20IB Nolafbcal/Coill. iiei m .ral IÉtiicaW\C0370.6il 
Còdlgt p t n l»bilo / \ i i tg i i i i l l to:0t01l t7H 19 

AtendimentoMCileMeENpCBÀ 0 8 0 0 0 8 3 0l96Acesseswww.energIsa.com.br 

Conta reférerrte a " i ' | UC (Unidade Consumidora): 5 / 1 6 5 7 5 6 1 - 5 

Canaldecontato 
Fev /2016 

Apresentação 

22/02/2016 

Data prevista dã 1 
próxima leitura I 

22/03/2016 

-ReduçãodovatoidabaivJeli ivermelliãparaopalainai - .R$ uut 
àcada 100 kWh consumidos /iyentê a paitir de 01/02/2'' t; 

CPF/CNPJ/RANI 

423761MM, 

Faturas em atraso 

t 55,25 

�1, 
!� 

Arrtérlof 
Oata Laltura. 

25/01/16 1998 

Atual Constante Çõnsumó Dias 

Demonstrativo 
D a i e r t í l í ' Quantidada 

Consumo em kWIi 79 

Adie. 8 Vermelha. 

ICMS ' 

PIS 

COFINS ' �-' �� '�..' �' � I-

LAN!. W íE ITOS E SERVIÇOS 

COrjTRIBSERV.ILUM.PiÍBUCA - " 

JUROS DE MORAI 2/2015_ , ' ,'. 

MULTA 12/2015 � . 

Histórico de Cõnsumo { 
! ! (kWh)| I 

Jan/18 

Dez/15 

N»^'16 

75 
B3 
75_ 

,v)uli ' l5 
.SeVIS 
Ago/15 
.lul/16 

. Jun/,15 
Mai/15 
Abr/15 
Mar/IS 
FeY/l6 

94 
84 
50 
73 
89 

100 
59 
77 

Mtdia dos úlnmos meses 
_7ai<Wti 

Da t i 
22^2/16 

Laltura 
1975' 

04l II : 

Vaiar 
3:i.'.i3 

../3 
lli.VO 

: Í , I B 

BASE DE C «LCULO ALIOUÕTA 

ICMS 1 52.8Cr 25.00 

PIS '52.Br- 1.3000 

.COFIMS Í3.B0 . . 8.0000 

ÜÍ 

..\ R! 

i I 

29/02/2018 R$ tib .51 
| : ÍF5H~VÍ.20 AO FISCO 

I 5aad.8e5e.7728.0c99.5feo.a04c.b410 b<.:7. 

: í T Indicadores de Qualidade 12/2015 Mussuie 
— " —Umrtes"" ' 

da ANEEL 
/apurado ÚrtiHédelgnsSb 

M 2. 

C o m p o s i ç ã o do vaÍDr i c U . C5 suz ícrr :3 j 

OIC MENSAL 
OICTRIMESTRAL 
DICANUAL 
FICMEMSAl 
FIC TRIMESTRAL 
FICANUAL 
OMIC 
OICRI 

5,60 
11,58 
23.16 
3.60 
7.10 

14.20 
3,37 

12.22 

I 0,00 

0.00 

CÚNTRATSW 
UMITE INFEUfiR 
lUflTESUPtRlilf 

Dlterimln.t> t o 

Serviços de Del ilai.- «Bti. ^'B 
CompiatícEnetgia 
Semçrtdtí T ia ismi , lO 
Encargos Setoriais 
ImposiosDiieUBel-i aigcr 
OuliOiSenriços 

TabI 

Valm do EUSD ( R í l i ; ,201! , i l I 

\ 

ÃfÊNÇAD 

Valor ^ 
Ü!*l 

11. 4 
11 1 

1 5 

— 
n,82 
1,65 

1. e 
1 í 

il, 0 

11.89 
:li,72 
0.00 

'sa.ii" loo AO 

�''�' 
. 

� - REAVÍSODE VENCIMENTO- Caso a(s) latura(s) acima reUc» lada(s) permaneça(m) ei.i 
\atraso o.fometimentD poder»'sersuspenso apartir deOS/l)3/:OIB ConfornK 

Re5olufío414daANEEL.Opagamento após essa dataníoejTtnaapossibdtdade 
l a devida suspensSo do lomecimento. caso o mesmo nSoseji comuracado ouas 
:onta5 pagas n io estejam na unidade consunidoia para comp-ovaçio Casoiâ tenha 
(etuado o pagamento da(s) (aturais) acima.desconsíderar ess .rhensagem. 
atura sujeita a inclusão em órgãos de prt j tevio ao créd-to no ca .o de madimplemento 

\ 
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Documentação médico Hospitalar 

fl-

A GOVERNO DO ESTADO DA PÁRAÍBA 
. . 4 f ^ ^ ^ i ^ SECRETARIA DO ESTADO DASAÚDE ^"/:/ 
� ^ ^ ^ ^ ^ HOSPITAL OE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA ^ / 
' ^ ^ ^ ^ ^ ^ DIVISÃO MÉDICA j . ^ X 

LAUDO MÉD CO 

NFORMAÇÕES PESSOAIS 
NOME DO PACIENTE FRANCISCO DE S A L E È RICARDO DA SILVA 
DATA DE NASCIMENTO 20/08/81 1 
NOME DA MAE SEVERINA MAGALHAriJS DA SILVA 

DADOS EXTRA» )0S 
BOLETIM DE ENTRADA N.« 915.516 
PRONTUÁRIO N.« xxxxxxxxxxxx 
DATA DO ATENDIMENTO 24/04/16 
HORA DO ATENDIMENTO 22:31 
MOTIVO DO ATENDIMENTO ACIDENTE DE MOTO 
DIAGNOSTICO (S) CONTUSÃO NO PÉ E£ JQUERDO ( ? ) 
CID 10 V 2 3 + S 90.3 + S 30.1 

F A V A L I A Ç Ã O INIC 

PACIÉNTE DEU ENTRADA NESTE SERVIÇO, VtTIMA DE ACII 
VEÍCULO X MOTO ), RESGATADO PELO SAMU, COM QUEIX, 
EDEMA EM PÉ ESQUERDO. GLASGOW 15. 

IAL: 

)ENTE MOTOCICLISTICO (COLISÃO 
^ DE DOR ABDOMINAL + DOR EM MIE. EF= 

E X A M E S SOL IC ITADOS/REAL IZADOS: 
RX DE PÉ ESQUERDO- RELATO COT- SEM SINAIS DE FRATÜRA 
RX DE.TÓRX + RX PÉ ESQUERDO + RX DE TORNOZELO ESbuERDO + RX DE MÃO ESOUFRDA 

TRATAMENTO 

PACIENTE AVALIADO POR COT + EXAMES DE IMAGEM SEW 
BOTA ESQUERDA POR 15 DIAS + PRESCRIÇÃO + ATESTAD 

> 

FRATURAS + IMOBILIZAÇÃO COM TALA-
D. 

ALTAHOSPITALAR: 25/04/2016 
DATA DA EMISSÃO: 01/09/2016 

. c ; ^ ! ? : ^ ^ 

ALTAHOSPITALAR: 25/04/2016 
DATA DA EMISSÃO: 01/09/2016 

Dr .̂ Joacila Braga Brandão 
CRM: 1741/PB 

ATENÇÃO: Este documento destina-se á comprovação de atendimento 
MINISTÉRIO DO TRABALHO e CONTINUID. 

ospitalar para: DML, INSS, EMPRESAS, ESCOLAS. 
\DE DE TRATAMENTO 
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contro de trelnamonlo 
em Imagenologia 

Rua Heráciíto Cavalcanti, 59 
Centro � CEP 58013-390 
João Pessoa � Paraíba 
Fone: (83) 3241.4444 

Cliente: FRANCISCO SALES RICARDO SILVA 
Data de Nascimento: 20.08.1981 

Data: 24.05.2016 

ULTRASSONOGRAFIA DO JOELE O ESQUERDO 

Ültrassonografia realizada com transdutor linear de alta resolução com freqüência 
variando entre 7 e 15,5 MHz. 

Tendões de aspecto ecográfico preservado. 

Ligamento patelar de espessura e textura normal. 

Ligamentos colateral mediai de espessura e textura noriaal. 

Ligamento colateral lateral apresenta tecido hipoecogêijdco e líquido, junto e profundo a 
sua inserção fibular. 

Derrame articular em região suprapatelar. 

Não observamos lesões císticas ou massas sólidas na região examinada. 

Planos musculares íntegros. 

CONCLUSÃO; 

Derrame articular suprapatelar. 
Presença de líquido em inserção fibular do ligamento jcolateral lat^al. 

MARIA TERESA MAYER 
CRM: 8595 

NOTA: As Informações contidas neste resultado representam a impressão diagnóstica kWvés da interpretação 
realizada peio médico radiólogista do exame atual. Este laudo não deve sbr considerado como absoluto e definitivo, já 
qua as patologias são evolutivas e a Identifícação das mesmas pode se rjiodiflcar de acordo com a história natural da 
doença ou investigação mais profunda. 
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2577601- C3/ 2019-01156/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08103429220168152003 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

   

                                                

                                                BRADESCO SEGUROS S.A, empresa seguradora com sede à Av. Paulista, 1415 - Bela 

Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-200, inscrita no CNPJ sob o número 33055146000193 e SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 

74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta 

subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO DE SALES 

RICARDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 24/04/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 12/09/2016. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou 

a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto 

ou de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 

Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

DA ILEGITIMIDADE DO POLO PASSIVO 

Inicialmente, frisamos que a Seguradora Ré, a saber, BRADESCO SEGUROS S/A, desligou-se do Convênio DPVAT, 

respondendo portanto, somente por sinistros que foram devidamente regulados por ela até a data do 

desligamento, o que não é o caso da presente demanda. 

Sendo assim, a Ré é parte ilegítima para compor a presente demanda, uma vez que esta não faz mais parte das 

Seguradoras conveniadas ao Convênio DPVAT. 

Face esta circunstância, não se configura, pois, qualquer relação de direito material entre a parte Autora e a Ré 

capaz de legitimar interesse jurídico no ajuizamento desta demanda diretamente contra a Contestante, por 

faltar uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade, restando à parte autora carecedora de ação. 

Todavia, em atenção ao princípio da celeridade processual, pugna-se pela substituição da demandada, pela 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, vez que a mesma foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora especializada para administrar os 

Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”. 

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT já detém autorização da 

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DVPAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07. 

Assim, requer a substituição do polo passivo para a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. Caso 

não seja o entendimento do nobre Magistrado, requer-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 485, VI, do CPC, ante a ilegitimidade passiva demonstrada. 

 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 

substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 

RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 
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1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 

a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 

da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

DA FALTA DE INTERESSE DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  
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O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
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A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma, não há testemunhas, constando apenas relatos totalmente 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, 4 meses após o acidente. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, 

bem como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 

médico. 

 

Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 

existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 

causalidade. 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 

autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 

ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 

esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 22 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por 

BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de 

Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da 

comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08103429220168152003. 

  

Rio de Janeiro, 22 de março de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

Num. 20045137 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 25/03/2019 17:23:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19032517221591000000019500688
Número do documento: 19032517221591000000019500688



 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0810342-92.2016.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a

a parte autora para, no prazo deprática de atos ordinatórios e de administração, INTIMO 
15 (quinze) dias, apresentar impugnação à contestação.

 

João Pessoa/PB, 7 de maio de 2019.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DE

MANGABEIRA - COMARCA DA CAPITAL – PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA, já qualificada nos autos, vem com

a devida venia, perante Vossa Excelência, apresentar  nos autos da AIMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO ção Judicial de

Cobrança de Seguro Obrigatório (DPVAT) em virtude de invalidez/debilidade permanente que move em face da BRADESCO

SEGUROS S.A., também qualificada, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

 

Preliminarmente, levanta a seguradora-ré a necessidade de substituição do polo

passivo da presente demanda, porém, em suma, suscita não outra coisa senão a ilegitimidade passiva dela.

Todavia, é descabida tal preliminar uma vez que, consoante redação do artigo 7º, da Lei nº 6.194/74,

qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder ação que vise o

recebimento de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que

melhor lhe aprouver. Aliás, é de suma importância destacar que a Portaria do SUSEP de nº 2.797/2007

não pode revogar dispositivo de lei ordinária. É que, em atenção ao princípio da hierarquia das leis, a

dicção da Lei nº 6.194/74 deve prevalecer sobre a referida portaria, não se admitindo, portanto, sua

modificação por meio de Portaria. Ainda, é de bom alvitre esclarecer que, em sede de Juizados Especiais,

é incabível denunciação à lide, nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.099/95. Assim, seja como preliminar

de ilegitimidade, seja como pedido de denunciação à lide, não há como acolher qualquer dessas.
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Ainda, aduz a seguradora ré que a parte Autora deixou de apresentar os documentos necessários

para a regulação do sinistro quando do requerimento administrativo.

 

Ocorre que, A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA ADMINISTRATIVA

(PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A PRESENTE DATA QUALQUER RESPOSTA DA SEGURADORA

RESPONSÁVEL, APENAS EXIGINDO DOCUMENTOS ALÉM DAQUELES DOS PREVISTOS EM LEI, QUE SÃO O

BOLETIM DE OCORRÊNCIA E A PROVA DE QUE A VÍTIMA SOFREU LESÕES EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE

DE TRÂNSITO, QUE É O PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO, TENDO SIDO DEVIDAMENTE ENCAMINHADO

JUNTAMENTE COM O FORMULÁRIOS EXIGIDOS, POR ISSO DIFICULTANDO O PAGAMENTO DA

INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR O PRAZO LEGAL PARA O REFERIDO PAGAMENTO.

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado.”

 

Além disso a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro obrigatório – DPVAT,

alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu conteúdo normativo não estabelece a necessidade de 

, afim de pleitear o percebimento do seguro, assim como nãoesgotamento da esfera administrativa

exige a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do sistema, para tal fim. Como se não

bastasse, a Constituição Federal de 1988, diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada

jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela

inexigibilidade de exaurimento das vias administrativas para obter-se o provimento judicial.

 

APELAÇÃO N° 0016159-50.2014.815.2001. ORIGEM: Juízo da 1ª Vara Cível da Capital.

RELATOR: . APELANTE: Joselio Batista dos Santos.Des. Leandro dos Santos

ADVOGADO: Ana Raquel de S. E S. Coutinho. APELADO: Bradesco Seguros S/a.

ADVOGADO: Samuel Marques Custodio de Albuquerque. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DPVAT. SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. INEXISTÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO

GERAL. REGRA DE TRANSIÇÃO IMPOSTA NO ACÓRDÃO. AÇÃO AJUIZADA ANTES

DO JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. APLICABILIDADE DA REGRA DE

TRANSIÇÃO. APRESENTAÇÃO DE CONTESTAÇÃO. PRETENSÃO RESISTIDA.

. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. “EstaINTERESSE DE AGIR CONFIGURADO

corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o

exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder

judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a

direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se

caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o
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esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no

julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do re 631.240, Rel. Min. Roberto

Barroso.” (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015,

data de publicação: DJE- 026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). - No mais, mesmo

que não tenha havido o requerimento administrativo prévio, antes do ajuizamento da

ação, no momento em que a seguradora contesta, inicia-se a resistência à

pretensão e o litígio entre as partes. Portanto, no presente caso, não há que se falar

 ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiçaem falta de interesse de agir

do Estado da Paraíba, por unanimidade, em PROVER PARCIALMENTE O APELO, nos

termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 98. (DJPB Pub. 21.09.2015)

 

 

Portanto, merece rejeição a preliminar suscitada pela ré, devendo no mérito ser

julgada totalmente procedente a presente demanda.

 

2. Do mérito:

A promovida argumenta sobre a necessidade de realização de perícia médica para

que seja verificado o grau de invalidez da Autora decorrente do acidente sofrido.

 

2.1. Do princípio da hierarquia das leis:

 

Alega a promovida, ainda, que o valor da indenização ora pleiteada pelo autor

deve obedecer aos critérios ou parâmetros estabelecidos na Resolução da SUSEP de n. 01/1975, que

disciplina os ditames da Lei n. 6.194/74, e, o recorrido suscita tal matéria.

Todavia, tal tese não pode ser acolhida por ferir o princípio da hierarquia das leis

insculpido na Constituição Federal.

A nossa legislação pátria vigente impõe um valor para as indenizações advindas

de acidentes automotores pagos em razão do seguro obrigatório (DPVAT), muito acima do constante da

Circular SUSEP 29/91. A Lei n. 6.194/74, em seu art. 3º, dispõe sobre o seguro supracitado e estabelece,

in verbis:

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima - no caso de

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

Incontroverso, portanto, o valor que deverá ser pago a título de indenização in

casu é de até R$ 13.500,00.

 

Por fim, protesta pela produção de todos os meios de prova em direito admitidas,

especialmente pelo depoimento pessoal do representante legal da seguradora promovida, da promovente,

assim como oitiva de testemunhas, juntadas de novos documentos e principalmente a produção de

perícia médica, cujos quesitos encontram-se acostados à inicial, afim de que sejam avaliadas todas as

sequelas decorrentes dos traumas sofridos pelo Promovente em decorrência de acidente de trânsito.

 

Sendo assim, no mérito, reitera todos os termos da inicial por ser incontroverso o

valor que deverá ser pago a título de indenização, no caso de debilidade permanente suportada em razão

de acidente automobilístico.

 

Nestes termos. Espera deferimento.

João Pessoa, 08 de maio de 2019.

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
 

PROCESSO NÚMERO - 0810342-92.2016.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

[SEGURO]ASSUNTO(S): 

AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - PB11968, FABIO CARNEIRO CUNHA
LIMA - PB13527

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

DESPACHO
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Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que os requerimentos de produção de provas constantes da inicial e contestação
foram efetuados de forma genérica.

Assim, antes de sanear o feito, nos termos do art. 357, do CPC, intimem-se as partes para, em 10 (dez) dias, informar
quais provas que pretendem produzir, especificando-as e justificando-as em caso positivo.

Silenciando, ou pugnando as partes pelo julgamento da lide no estado em que se encontra, venham-me os autos

conclusos para SENTENÇA. 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito

Num. 21668237 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA - 03/06/2019 18:20:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19060314443778500000021050543
Número do documento: 19060314443778500000021050543



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL DE
MANGABEIRA - COMARCA DA CAPITAL – PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA, já qualificado, por seus

advogados, na AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, em face da BRADESCO

SEGUROS S.A, também devidamente qualificada, por seus advogados que esta subscreve, vem

com todo respeito e acatamento, com espeque em nossa Lei Instrumental, perante a honrosa

presença de Vossa Excelência, em atendimento ao despacho de fls., vem, requerer a produção de

provas que pretende, em complementação ao teor de seu pedido inicial.

 

Sendo assim, vem requerer realização de perícia médica, nos termos do Art.
464 e 465, §1º do CPC, ser realizada por médico especialista a ser designado por este juízo de
acordo com o convênio existente entre o TJPB e a Seguradora Líder, cujos quesitos

, tendo em vista a necessidade de aferir a sequela que ficou emencontram-se acostados à inicial
decorrência de acidente automobilístico sofrido, por ser inviável qualquer tratativa para possível
conciliação.

 

Nestes termos,

Pede e aguarda deferimento.

 

João Pessoa, 03 de setembro de 2019.
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Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2577601- C3/ 2019-01156/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08103429220168152003

 

                                BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. 
manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, o 
verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 9 de setembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0810342-92.2016.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [SEGURO]ASSUNTO(S):

AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - PB11968, FABIO CARNEIRO CUNHA
LIMA - PB13527

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado do(a) RÉU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477
 

 

DESPACHO
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Vistos.

 

Designo audiência de conciliação para o dia , a realizar-se na sala de audiências da 1ª Vara05 de maio de 2020, às 14h10
Regional de Mangabeira.

 

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante,
por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato
atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

 

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual,
devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

 

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica através do IML,
inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina
judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se
realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação
ora agendada seja precedida de perícia judicial, cuja a realização fica condicionada a anuência da parte em se submeter a ela, nos
termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder.

 

Para tanto, considerando o cadastro existente no site do TJ/PB, nomeio a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CPF
587.738.514-34, perita nos presentes autos, que já está ciente da nomeação e horário da perícia.

 

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora junto ao Bacenjud.

 

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento da Seguradora Líder na
audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar acordos. Dessa forma, além da citação e intimação
através de carta, determino que seja a Seguradora Líder, através dos endereços eletrônicos   epauloleite@seguradoralider.com.br
philipe.rocha@seguradoralider.com.br e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.

 

Intime-se a parte autora, pessoalmente, e através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê através de
endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do CPC).

 

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias. Os quesitos a serem respondidos são os
constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do TJPB.
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João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (PARTE AUTORA)

Nº DO PROCESSO: 0810342-92.2016.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em
c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  i n t i m e  a  p a r t e  a u t o r a :

  F R A N C I S C O  D E  S A L E S  R I C A R D O  D A  S I L V A
Rua Engenheiro Diomar Vieira de Melo, 201, ap 101, Gramame
J O Ã O  P E S S O A  -  P B  -  C E P :  5 8 0 6 8 - 3 5 8

para comparecer na audiência designada: 

. Tipo: Conciliação Sala: Sala de Audiência Data: 05/05/2020 Hora: 14:10 

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça,
sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
an tecedênc ia ,  con tados  da  da ta  da  aud iênc ia .  

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia
médica através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez
permanente e/ou extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a
transação em ações que buscam o pagamento ou complementação de seguro DPVAT somente se
realiza após a realização de perícia médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino
que a audiência de conciliação ora agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do
convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder. 
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Para tanto,   nosnomeio  a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CPF 587.738.514-34, perita
presente autos, estando ele já ciente da nomeação e data e horário da perícia.

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias. 
Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de
Conciliação e Mediação do TJPB.

João Pessoa/PB, 9 de março de 2020.

De ordem, ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (PARTE PROMOVIDA)

Nº DO PROCESSO: 0810342-92.2016.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Mangabeira, manda ao oficial de justiça que, em
cumpr imento  a  es te ,  in t ime  a  pa r te  p romovida :

  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
5 8 0 1 3 - 1 3 1

para comparecer na audiência designada: 

. Tipo: Conciliação Sala: Sala de Audiência Data: 05/05/2020 Hora: 14:10 

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para
negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça,
sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
an tecedênc ia ,  con tados  da  da ta  da  aud iênc ia .  
 

João Pessoa/PB, 9 de março de 2020.

De ordem, ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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C E R T I D Ã O

Certifico que, em cumprimento ao referido mandado, dirigi-me ao endereço mencionado, e, sendo aí, após as formalidades legais,
procedi com a INTIMAÇÃO do BRADESCO SEGUROS SA, na pessoa de seu representante a Sr.ª Rosimary Soares Costa,
dando-lhe conhecimento de todo teor do feito, ficando de tudo bem ciente, exarou sua assinatura, e aceitou a contrafé que lhe
ofereci. O referido é verdade, dou fé.

João Pessoa, 11 de março de 2020.

Antônio Soares de Pontes.

Oficial de Justiça.

Mat. 126.732-9.
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EM ANEXO
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2577601- C3/ 2019-01156/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08103429220168152003

 

 

                                       BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 11 de março de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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0 25/03/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

3900126711717

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0810342-92.2016.815.2003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

24/03/2020
DATA DA GUIA

2577601
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  1 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA Fisica 04237515494
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

4F0ED5E74E5CC783
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2577601- C3/ 2019-01156/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08103429220168152003

 

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, 
à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito 
de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 27 de março de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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C E R T I D Ã O

CERTIFICO que deixei de dar cumprimento ao presente mandado, tendo em vista a suspensão da realização das audiência noperíodo, ocasionada em decorrência

da pandemia do covid 19. O referido é verdade. Dou fé.

João Pessoa, 23 de agosto de 2020.

Humberto S. Nascimento

Oficial de Justiça
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:   0810342-92.2016.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S e g u r o ]
Polo ativo:  AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA
Polo passivo: REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, por ordem verbal da MM juíza desta vara, faço estes autos Conclusos.

JOÃO PESSOA, 25 de agosto de 2020
ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0810342-92.2016.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - PB11968, FABIO CARNEIRO CUNHA
LIMA - PB13527

REU: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477
 

 

DESPACHO
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V i s t o s .  
 

As partes requereram a realização de perícia médica.  

Ora, a análise da pretensão da parte autora, consistente no pagamento ou complementação de indenização
pelo seguro DPVAT, pressupõe a produção de prova pericial e, inexistindo nos autos documento que
ateste a existência da invalidez permanente e/ou extensão da lesão, é necessária a realização de perícia
médica, o que defiro, nos termos do art. 1561 do CPC, considerando os termos do convênio do Tribunal
de Justiça com a Seguradora Líder.  

Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e, caso sejam indicados pelas
partes, os assistentes técnicos, comparecerem no dia  , para a09 de novembro de 2020, às 15h20
realização da perícia médica, no Fórum Regional de Mangabeira/PB, precisamente na sala da Diretoria do
Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato (perícia), respeitadas todas as normas de
biossegurança, em face da Covid-19.  

Ratifico a nomeação da perita anterior, na pessoa da médica  Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva,
para proceder à perícia no dia e horário acima informados. Intime-se para tomarCPF 587.738.514-34, 

ciência da nomeação e da perícia agendada neste feito. 

Honorários periciais já recolhidos (ID 29579727)

Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias.  

Apenas a parte que se submeterá à perícia e eventual assistente técnico indicado por cada uma das partes
deverão comparecer ao Fórum no dia e horário agendados, devendo a parte, se possível, levar consigo os
exames anteriormente realizados, relacionados com a lesão apontada na inicial, bem como respectivo
boletim de ocorrência.  

A parte autora deverá portar, no momento da perícia, documento oficial com foto.  

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB. 

Considerando a pandemia pela Covid-19 que assola o mundo inteiro, devem ser evitadas aglomerações,
para que não sejam afligidos riscos desnecessários aos participantes da perícia, de modo que: 1) ante a
prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão presencialmente ao ato esta magistrada, nem os
advogados das partes, evitando-se o risco de contágio, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência
33/2020; 2) não será permitida a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da
Presidência 33/2020; 3) somente será permitido o ingresso ao Fórum, além, é claro, do perito, da própria
parte promovente e, caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de
acompanhantes, exceto curadores, tutores, genitores de menores de idade, bem como na hipótese do
periciando ter dificuldade de locomoção, e, ainda, em situações excepcionais devidamente comprovadas;
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4) deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do Fórum Regional de Mangabeira observar
fielmente todas as normas de biossegurança estabelecidas pela Diretoria daquele Fórum.  

Por fim, determino ao cartório, realizada a perícia, a juntada do laudo respectivo nos autos, bem como a
intimação das partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, falar sobre este, vindo-me em seguida
conclusos.  

S e r v i r á  o  p r e s e n t e  c o m o  m a n d a d o .

Intimações e diligências necessárias. 

Cumpra-se com urgência. 

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0810342-92.2016.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA
Rua Engenheiro Diomar Vieira de Melo, 201, Apto 101 - Gramame
JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58068-358

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018

 

 

Num. 35077859 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES - 04/10/2020 15:30:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100415303802500000033523715
Número do documento: 20100415303802500000033523715



........dobre aqui

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

CARTA DE INTIMAÇÃO (PARTE AUTORA)
PERÍCIA - DPVAT

            Por meio da presente carta, de ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Regional Cível de
Mangabeira, INTIMO Vossa Senhoria para o Despacho, abaixo, que designa Perícia DPVAT:

DESPACHO 

  V i s t o s .

As partes requereram a realização de perícia médica. 

Ora, a análise da pretensão da parte autora, consistente no pagamento ou complementação de indenização pelo seguro
DPVAT, pressupõe a produção de prova pericial e, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez
permanente e/ou extensão da lesão, é necessária a realização de perícia médica, o que defiro, nos termos do art. 1561 do
CPC, considerando os termos do convênio do Tribunal de Justiça com a Seguradora Líder. 

Tal perícia será realizada de maneira presencial, devendo a parte autora e, caso sejam
indicados pelas partes, os assistentes técnicos, comparecerem no dia  09 de novembro de

, para a realização da perícia médica, no Fórum Regional de Mangabeira/PB,2020, às 15h20
precisamente na sala da Diretoria do Fórum, localizada no piso térreo, preparada para o ato
(perícia), respeitadas todas as normas de biossegurança, em face da Covid-19. 

Ratifico a nomeação da perita anterior, na pessoa da médica   Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CPF
para proceder à perícia no dia e horário acima informados. Intime-se para tomar ciência da nomeação e587.738.514-34, 

da perícia agendada neste feito. 

Honorários periciais já recolhidos (ID 29579727)
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Poderão as partes, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de quinze dias. 

Apenas a parte que se submeterá à perícia e eventual assistente técnico indicado por cada
uma das partes deverão comparecer ao Fórum no dia e horário agendados, devendo a parte,
se possível, levar consigo os exames anteriormente realizados, relacionados com a lesão
apontada na inicial, bem como respectivo boletim de ocorrência. 

A parte autora deverá portar, no momento da perícia, documento oficial com foto. 

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação e Mediação do
TJPB.

Considerando a pandemia pela Covid-19 que assola o mundo inteiro, devem ser evitadas
aglomerações, para que não sejam afligidos riscos desnecessários aos participantes da
perícia, de modo que: 1) ante a prescindibilidade para o ato da perícia, não comparecerão
presencialmente ao ato esta magistrada, nem os advogados das partes, evitando-se o risco de
contágio, em cumprimento aos termos do Ato da Presidência 33/2020; 2) não será permitida
a entrada de qualquer pessoa sem o uso de máscara, conforme Ato da Presidência 33/2020;
3) somente será permitido o ingresso ao Fórum, além, é claro, do perito, da própria parte
promovente e, caso haja, assistente técnico de ambas as partes, vedada a presença de
acompanhantes, exceto curadores, tutores, genitores de menores de idade, bem como na
hipótese do periciando ter dificuldade de locomoção, e, ainda, em situações excepcionais
devidamente comprovadas; 4) deverão todos aqueles que adentrem nas dependências do
Fórum Regional de Mangabeira observar fielmente todas as normas de biossegurança
estabelecidas pela Diretoria daquele Fórum. 

Por fim, determino ao cartório, realizada a perícia, a juntada do laudo respectivo nos autos, bem como a intimação das
partes para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, falar sobre este, vindo-me em seguida conclusos. 

S e r v i r á  o  p r e s e n t e  c o m o  m a n d a d o .

Intimações e diligências necessárias. 

Cumpra-se com urgência. 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica. 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito

                                                                                                            João Pessoa,  4 de outubro de 2020.

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0810342-92.2016.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o(a) Avaliação médica, em anexo.

João Pessoa/PB, 9 de novembro de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

ATO ORDINATÓRIO (CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0810342-92.2016.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

De acordo com as prescrições do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos

as partes   ordinatórios e de administração, INTIMO para, querendo, no prazo de 10
(dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial.

 

João Pessoa/PB, 9 de novembro de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

13 de novembro de 2020

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0810342-92.2016.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Gerente do Banco do Brasil S/A Agência Setor Público 
Av. Julia Freire, 1071 - Torre 
João Pessoa/PB CEP 58040-040

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018

 

........dobre aqui

Num. 36426157 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA - 30/11/2020 13:40:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20113013402253200000034775549
Número do documento: 20113013402253200000034775549



PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

 

 

 

 

 

OFÍCIO Nº 1086/2020/ICL

            Senhor Gerente,

            Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$ 200,00 (duzentos reais)
e seus acréscimos legais, depositados pelo réu na conta judicial nº , da agência nº 1618-7, data do3900126711717
depósito , do Banco do Brasil, referente a honorários periciais, para a Conta nº 5846-7, agência nº 1344-7, do25/03/2020
Banco do Brasil, em favor da perita Rosana Bezerra Duarte de Paiva, portadora do CPF nº 587.738.514-34.

                                                                                                                                                A t e n c i o s a m e n t e ,

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2577601- C3/ 2019-01156/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08103429220168152003 

 

 

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 

do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito.   

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez constatada na vítima, não podendo de forma alguma o i. 

julgador ficar indiferente a estes documentos. 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo. 

 

Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 

não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre a lesão no joelho e o acidente automotor. 

Perceba que toda documentação carreada aos autos, em especial o BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO na 

data do acidente, bem como a narrativa apresentada no BOLETIM DE OCORRÊNCIA, apontam no sentido da 

ausência de correspondência entre o dano suportado no JOELHO ESQUERDO e o sinistro de trânsito. 
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Ora Exa., enquanto o laudo pericial descreve que o autor apresenta lesões no JOELHO ESQUERDO, que 

acarretaram a debilidade apurada no MEMBRO INFERIOR ESQUERDO, a documentação médica de primeiro 

atendimento na data do fato apresentada nos autos não corrobora com tal afirmação, eis que não consta em 

momento algum lesão no JOELHO do autor. E mais, a única documentação que informa possível lesão em 

joelho, é datada posteriormente ao acidente, sendo ele um exame de ultrassonografia de 24/05/2016, sem 

qualquer outro documento médico, nem mesmo a requisição do referido exame e o motivo que originou a sua 

realização.  
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Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 

automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 

termos do art. 487, I do CPC. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 27 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0810342-92.2016.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certifico e dou fé que expedi o(s) alvará(s), via email institucional desta Vara
(jpa-vrciv01@tjpb.jus.br), para o Banco do Brasil (email: pso8347@bb.com.br), com o
título/assunto "#COVID19 - Pagamento de Alvará",  nos termos do Ofício Circular  nº
014/2020/GAPRE.

João Pessoa/PB, 2 de dezembro de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.055-018

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Nº DO PROCESSO: 0810342-92.2016.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação da parte promovente sobre o ato
ordinatório, anterior.

João Pessoa/PB, 4 de dezembro de 2020.

 

ISABEL MARIA BASILIO CRISPIM LONDRES
Técnico Judiciário
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0810342-92.2016.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - PB11968, FABIO CARNEIRO CUNHA
LIMA - PB13527

REU: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477
 

 

DESPACHO
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Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte promovida suscitou preliminar de
irregularidade de representação da parte autora.

De fato, não consta dos autos procuração de outorga de poderes do promovente para o advogado
habilitado no sistema PJE, no entanto, trata-se de irregularidade sanável, devendo ser dada oportunidade à
parte de fazê-lo.

Assim, antes de proferir a sentença, intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, regularizar
sua representação processual.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL REGIONAL

DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PARAÍBA.

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA, já qualificado nos autos do processo em

epígrafe, por seus advo­gados, devidamente constituídos, vem, à presença de Vossa

Excelência, com o devido respeito, apresentar suas considerações sobre a petição e perícia

realizada:

 

O promovente é vítima de acidente automobilístico, tudo conforme se

depreende da cópia do Registro de Ocorrência Policial anexada a peça inicial.

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões, que os

deixaram com sequelas irreversíveis a serem apuradas mediante perícia realizada por

médico especialista, o que o torna beneficiário do seguro denominado (DPVAT).

 

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, assegura o

percebimento de indenização por danos pessoais causados por veículos automotores de vias

terrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada ou não, notadamente nos casos de morte,

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas.

 

A parte Autora compareceu para realização de perícia médica, atestando

sua para fins de indenização do seguro DPVAT.debilidade de MEMBRO INFERIOR 10%, 
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Ainda, em sede de contestação, aduz a seguradora ré que a parte Autora

deixou de apresentar os documentos necessários para a regulação do sinistro quando do

requerimento administrativo.

 

Ocorre que, A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA ADMINISTRATIVA

(PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A PRESENTE DATA QUALQUER RESPOSTA POSITIVA DA

SEGURADORA RESPONSÁVEL, APENAS EXIGINDO DOCUMENTOS ALÉM DAQUELES DOS PREVISTOS

EM LEI, QUE SÃO O BOLETIM DE OCORRÊNCIA E A PROVA DE QUE A VÍTIMA SOFREU LESÕES EM

DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO, QUE É O PRIMEIRO ATENDIMENTO MÉDICO, TENDO SIDO

DEVIDAMENTE ENCAMINHADO JUNTAMENTE COM O FORMULÁRIOS EXIGIDOS, POR ISSO

DIFICULTANDO O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR O PRAZO LEGAL PARA O

REFERIDO PAGAMENTO.

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado.”

 

Além disso a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro obrigatório – DPVAT,

alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu conteúdo normativo não estabelece a

necessidade de , afim de pleitear o percebimento doesgotamento da esfera administrativa

seguro, assim como não exige a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do

sistema, para tal fim. Como se não bastasse, a Constituição Federal de 1988, diferentemente

da anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição condicionada ou instância

administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das vias

administrativas para obter-se o provimento judicial.

 

Diante o exposto, requer a juntada do documento de representação

processual, bem como, ao final,  a demanda em epígrafe,JULGAR PROCEDENTE

condenando a seguradora promovida a pagar ao promovente o valor que corresponder à

sequela proveniente da debilidade permanente suportada em virtude de acidente
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automobilístico, conforme a lei em  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), além asaté

correções legais e honorários sucumbenciais

 

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 17 de março de 2021.

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima

Advogado – OAB/PB nº. 13.527

Ana Raquel de S. e S. Coutinho

Advogada – OAB-PB nº. 11.968
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2577601- C3/ 2019-01156/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08103429220168152003

 

                                         BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e 
Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 22 de abril de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0810342-92.2016.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Seguro]ASSUNTO(S):

AUTOR: FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO - PB11968, FABIO CARNEIRO CUNHA
LIMA - PB13527

REU: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

SENTENÇA

Invalidez parcial incompleta. Segmento corporal acometido. Membro inferior esquerdo. RepercussãoAÇÃO DE COBRANÇA. 
residual. Juros de mora. Correção monetária. Procedência parcial do pedido.

Num. 43694071 - Pág. 1



Estando comprovada a debilidade moderada do segurado, por acidente, é devida a cobertura prevista em contrato de seguro. A

indenização deve ser proporcional ao grau de incapacitação, sob pena de enriquecimento ilícito do segurado.

Os juros de mora incidem a partir da data em que a seguradora foi constituída em mora para proceder ao pagamento de

diferença do seguro DPVAT, ou seja, a partir de sua citação. 

Vistos, etc.

já qualificado nos autos do processo em epígrafe, ajuizou FRANCISCO DE SALES RICARDO DA SILVA, AÇÃO DE
, em desfavor da , também já qualificada.COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT BRADESCO SEGUROS S/A

Alegou, em síntese, que:  sofreu acidente automobilístico, em 24.04.2016;  o referido acidente deixou-lhe sequelas, com1) 2)

debilidade permanente descritas no laudo constante dos autos;  não houve resposta ao pedido administrativo de pagamento do3)

seguro DPVAT, sendo legítima a indenização até o limite de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Ao final, requereu o julgamento totalmente procedente da demanda, condenando a seguradora promovida o pagamento até o limite
de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), bem como a condenação da ré no pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Juntou documentação.

Devidamente citada, a ré apresentou contestação (ID ), alegando, em seara preliminar: a) a falta de interesse de agir por20045137
ausência de documento indispensável à análise administrativa do pedido; b) a sua ilegitimidade passiva; irregularidade de
representação.

No mérito, aduziu, em suma, que:  o valor corresponde ao valor total da respectiva cobertura de invalidez por acidente pode1)

atingir, variando os pagamentos das indenizações securitárias, conforme graus das lesões, bem como os membros atingidos pelo
acidente, tudo em conformidade com a Tabela de Acidentes Pessoais, publicada e divulgada pela SUSEP, aplicável,
necessariamente, por força de circular, a todos os contratos de seguro de vida com cobertura para invalidez total e/ou parcial por
acidente pessoal;  a retro citada tabela apresenta os percentuais mínimos sobre a importância segurada por órgão ou membro2)

lesado a serem considerados nas condições gerais dos seguros que possuem garantia de invalidez por acidente;  o limite máximo3)

indenizável, segundo resolução nº 151/2006, do CNSP, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que, via de consequência,
está em consonância com a medida provisória nº 340;  no caso em comento, verificou-se que os traumas sofridos pelo autor4)

resultou em invalidez permanente parcial incompleta, de sorte que, conforme a TABELA-SUSEP, o valor da indenização
securitária deveria ser calculada pelo percentual individual para o membro afetado;  a correção monetária deve utilizar-se de5)

índices vigentes no mês do ajuizamento da ação; os juros moratórios deverão incidir apenas a partir da citação inicial.6) 

Juntou documentação.

Impugnação à contestação no ID .21014040

Perícia realizada (ID ).36423212

Manifestação da parte promovida no ID .37309824

Já no ID , a parte autora requereu a juntada da procuração de outorga de poderes do autor (ID ).41671751 41671760

É o relatório do necessário. DECIDO.

DAS PRELIMINARES

Falta de interesse de agir

A suplicada suscitou a falta de interesse de agir, face a quitação sem sede administrativa.
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Todavia, tais afirmações não merecem acolhida.

Segundo a teoria da asserção, a análise das condições da ação deve ser feita à luz das afirmações do autor em sua petição inicial.
Ou seja, deve-se partir do pressuposto de que as afirmações do demandante em juízo são verdadeiras a fim de se verificar se as
condições da ação estão presentes.

Pois bem. No dizer dos ilustres Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery: "(...) Existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe

alguma utilidade do ponto de vista prático".

Desta feita, resulta viável juridicamente a cobrança do seguro obrigatório, decorrente de eventual valor não pago.

É de ressaltar, também, que havendo sido pago administrativamente o valor devido, não há que se falar em indeferimento da
inicial, podendo, eventualmente, à improcedência da pretensão deduzida em juízo, não à extinção do processo.

Desta feita, REJEITO a preliminar suscitada.

Da ilegitimidade passiva

A primeira promovida suscitou preliminar, suscitando sua substituição do polo passivo, eis que a responsabilidade para o
pagamento de eventual indenização seria da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Pois bem. Conforme a legislação vigente possui legitimidade para o pagamento da indenização decorrente do seguro DPVAT
todas as sociedades seguradoras que operam no ramo dos seguros de veículos automotores. A legitimidade da promovida decorre
do simples fato de que cabe ao segurado acionar qualquer seguradora para o recebimento da indenização do seguro DPVAT, não
ficando vinculado a qualquer delas. 

Nesse sentido: 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO REFERENTE A

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - MODIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO - IMPOSSIBILIDADE - PRÉVIO PEDIDO

ADMINISTRATIVO VÁLIDO - COMPROVAÇÃO - INTERESSE PROCESSUAL - PRESENÇA - EXTINÇÃO DO PROCESSO,

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA CASSADA. Tratando-se de Ação

de Cobrança referente ao Seguro DPVAT, qualquer seguradora integrante do consórcio que o opera tem legitimidade para

figurar no polo passivo da demanda. Conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça,

constitui pressuposto para o ajuizamento de ação cuja pretensão consiste no recebimento de indenização referente ao seguro

   (TJMG -   Apelação Cívelobrigatório DPVAT a demonstração da formulação de prévio requerimento administrativo válido.

 1.0000.18.065988-0/001, Relator(a): Des.(a) Márcio Idalmo Santos Miranda , 9ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 21/08/2018,
publicação da súmula em 23/08/2018) 

Assim sendo, NÃO ACOLHO a preliminar suscitada.

Irregularidade de representação

A parte promovida aduziu a irregularidade de representação d aparte autora, o que foi suprida com a juntsda de procuração no ID 
.4167176

DO MÉRITO

Inicialmente, insta ressaltar que o presente feito comporta julgamento antecipado da lide, consoante o disposto no art. 355, I, do
CPC. É que a matéria sobre a qual versam os autos requer a realização de perícia médica, a fim de mensurar a alegada invalidez do
autor decorrente do acidente narrado na inicial, sendo que tal procedimento já foi realizado (ID ).36423212

A autora ingressou com o presente pedido, visando o ressarcimento do seguro obrigatório – DPVAT, em virtude de ter sido vítima
de uma colisão ocorrida no dia 24.04.2016. 
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Pois bem. O seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores está previsto na Lei nº 6.194/1974, a qual
prevê pagamento de indenização decorrente do seguro obrigatório nos casos de invalidez permanente em valor até R$ 13.500,0
(treze mil e quinhentos reais).

A obrigação da seguradora promovida decorre da lei, cuidando-se de responsabilidade objetiva, sendo necessária, apenas: a
demonstração do acidente e o dano dele decorrente, consoante o art. 5º da Lei n.º 6.194/74. À espécie, não há dúvidas acerca do
acidente ou das lesões sofridas.

A parte autora envolveu-se em acidente com veículo automotor em 24.04.2016, conforme  juntada na pag. 09ocorrência policial

do ID . Ademais, extrai-se dos autos outros elementos que demonstram o acidente e o nexo de causalidade entre ele e as5453720
lesões sofridas (pags. 07/08 do ID retro).

No caso dos autos fica fácil observar não ter o requerente direito ao teto (ou seja, os R$ 13.500,00 integrais), pois esse valor só é
devido havendo invalidez total, o que não é o caso do autor, de acordo com o laudo pericial constante dos autos. Então,
inevitavelmente se entra nos percentuais de pagamento previstos para os casos de invalidez parcial, podendo ser ela completa
(perda total da função ou anatômica), o que também não é o caso do demandante, ou incompleta, e nessa hipótese se parte para
observar se houve repercussão intensa (75%), média (50%) ou leve (25%), ou, ainda e por fim, se o que existe é mero resíduo
(10%). Observe-se que esses percentuais não são aplicados sobre o valor teto, ou seja, sobre os R$ 13.500,00, mas sim sobre o
valor relacionado a título de invalidez parcial incompleta. Extrai-se do laudo que o segmento corporal acometido pela invalidez
permanente foi a . membro inferior esquerdo

Fazendo o enquadramento da invalidez adquirida pelo autor à tabela constante da Lei 11.945/2009, verifica-se que se enquadra no
item denominado  que corresponde ao percentual de Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores”,

 do valor total da indenização por invalidez. Considerando, ainda, que a perda funcional não foi completa,70% (setenta por cento)

há de se aplicar a redução proporcional da indenização prevista no inciso II do § 1º do art. 3º da Lei supra transcrita, enquadrando
a limitação do autor em perda de , que corresponde à redução de  da indenização. repercussão residual 10% (dez por cento)

Portanto,  sobre o valor total da indenização prevista (R$ 13.500,00) gera o valor de R$ 9.450,0025% (vinte e cinco por cento)

(nove mil quatrocentos e cinquenta reais), aplicando-se a redução de 10% (dez por cento) do valor gerado totaliza a quantia de R$ 
.945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais)

Em relação aos juros moratórios a jurisprudência é firme no entendimento de que tais encargos, em caso de cobrança de seguro
obrigatório, devem incidir a partir da citação, pois não se trata de responsabilidade extracontratual, mas de ilícito relativo: 

"DPVAT - JUROS - INCIDÊNCIA - CITAÇÃO - PERCENTUAL - 1% AO MÊS - VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 -

ARTIGO 161, § 1º, CTN (...) - Os juros de mora devem ser contados a partir da data da citação para a ação, pois é nesse

momento que o devedor é constituído em mora e toma conhecimento da pretensão do autor no sentido de receber o seu crédito."

(TAMG, 8ª Câm. Cível, Ap. Cível nº 445.885-3, rel. Juiz Sebastião Pereira de Souza, j. em 18.11.2004). 

A correção monetária, que objetiva tão somente manter atualizado o valor do débito, sem resultar em qualquer ganho ou prejuízo
para as partes, seguindo esta linha de raciocínio, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento submetido à sistemática do art.
543-C do Código de Processo Civil, pacificou seu entendimento, no sentido de que a correção monetária tem lugar a partir do
e v e n t o  d a n o s o :
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A

QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária das

indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei

11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da incidência de correção monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de

omissão legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de menção ao direito

de correção monetária no art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de

inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de atualização monetária

nas indenizações por morte ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n.

11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como termo inicial

 (REsp 1483620/SC, Rel. Ministro PAULOda correção monetária a data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015)

DISPOSITIVO
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Ante o exposto,  a pretensão autoral exposta na exordial, para condenar oJULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
promovido a pagar a quantia de , devendo o retro citado valor ser corrigidoR$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais)
monetariamente pelos índices oficiais também a partir da data do sinistro, e acrescido de juros de 1% ao mês a partir da citação.

Por ser caso de sucumbência recíproca (Art. 86, do CPC), condeno os litigantes ao pagamento das custas processuais e honorários,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação à teor do §2º, do Art. 85, do CPC, na proporção de 50% para cada
um, com a ressalva do §3º, do Art. 98, do mesmo diploma legal, no que diz respeito à parte autora.

.Atente o cartório para verificar se foi efetivada a tranferência dos honorários periciais para a conta da perita nomeada

Transitada em julgado a sentença: 1) intime-se a parte autora pra, querendo, em 15 (quinze) dias, requerer a execução do julgado;
2) nos termos do Provimento CGJ/PB nº 28/2017,  calcular as custas, intimando-se a parte sucumbente,deve o cartório
pessoalmente (por meio de carta com AR) e através de advogado (intimação eletrônica), para recolhê-las, de forma integral ou na
proporção que lhe couber, a depender do que foi estabelecido em sentença/acórdão, no prazo de 15 (quinze) dias, implicando sua
inércia em protesto e inscrição na dívida ativa.

Transcorrido o prazo sem o recolhimento, expeça-se a certidão de débito de custas judiciais, observando todos os itens exigidos e
constantes no art. 418-B, §4º do Código de Normas Extrajudicial da Corregedoria Geral do TJPB.

Em seguida, providenciar o protesto da Certidão das Custas Judiciais, através do sistema informatizado do TJPB para envio
eletrônico de arquivo, a ser encaminhado à Central de Remessas de Arquivo (CRA), na forma do art. 449 do Código Normas retro.
Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do comunicado de protesto, a secretaria deverá encaminhar o
débito para inscrição em dívida ativa, com a informação do consequente protesto.

P. R. I.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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